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PROJETO DE LEI Nº 1226 DE 1999.

(Do Sr. LUIZ ANTONIO FLEURY)

Modifica a Lei 7.210 de ll de julho de 1984 – Lei de Execução Criminal, institui e regulamenta o trabalho do preso e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º : Os artigos 29 e seus parágrafos, 31 e 32 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 passam a vigorar com a seguinte redação :

“ art. 29 : O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a três quartos do salário mínimo.

§ 1º :o produto da remuneração pelo trabalho será repartido da seguinte forma :

a) 30 % ( trinta por cento) serão  destinados ao ofendido ou a seus sucessores, a título de indenização pelo dano causado pelo crime, valor esse descontado daquele que vier a ser atribuído judicialmente;

b) 30 % ( trinta por cento) para a assistência à família do preso;

c) 30 % (trinta por cento) ao Estado, como ressarcimento das despesas realizadas com a manutenção do condenado;

d) 10 % (dez por cento) para o condenado.

..................

Art. 31 : O condenado a pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho.

Art. 32 : Na atribuição do trabalho serão levadas em conta, se possível, a habilitação, a condição pessoal, e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado. “

Art. 2º - O  § 1º , artigo 126 , da lei em foco, passa a vigorar  com a seguinte redação :

Art. 126 : ....................... 

§ 1º - A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de 1 (um) dia de pena por 3 (três) de trabalho, exceto em se tratando de pena aplicada pela prática de crime hediondo, quando a contagem se fará à razão de 1 ( um ) dia de pena por 15 ( quinze) dias de trabalho.

Art. 3º : Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º : Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA.
O presente projeto baseia-se nos dispositivos constitucionais que tratam dos fundamentos e objetivos fundamentais da República Brasileira e nos  que especificam dos direitos individuais e sociais.

O art. 1º da Constituição, determina os cinco fundamentos da República Federativa do Brasil :

I – a soberania;

II – a cidadania;

III – a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V- o pluralismo político.

Privar o condenado de atividade laboral é negar o valor social do trabalho, elemento indispensável de qualquer projeto de reintegração social.

Embora o inciso XIII, do artigo 5º, que trata dos direitos individuais, garanta o exercício de qualquer trabalho, os condenados, além da privação da liberdade, se vêem apenados também ao ócio forçado  que, não se pode negar, é a origem de todos os vícios e  fomentador de agressividade e violências.

Como se pode afirmar ser um dos fundamentos da República a dignidade humana, quando se obriga o condenado a um ócio forçado e degradante ?

O artigo 6º, da Constituição Federal, ao tratar dos direitos sociais, inclui o trabalho entre esses direitos. O trabalho é um direito ! Não pode ser negado, como se faz, tão acintosamente, com os condenados à penas privativas da liberdade.

Acrescente-se a isto o fato de que o indivíduo recluso, sem poder trabalhar, vê, inúmeras vezes, a sua família se estiolar e desagregar por falta de recursos;  ele se vê obrigado a ficar inerte, sem possibilidade de qualquer providência, qualquer socorro aos seus entes queridos.

Obrigar o indivíduo a  ver sua família passar necessidade, sem que lhe seja permitido trabalhar, é uma forma de tortura, é um tratamento desumano e degradante e isto é vedado no inciso II do artigo 5 º da Constituição Federal.

Podemos fazer essa afirmação com convicção porque o sentimento de preservação e proteção dos filhos, da mulher e dos ascendentes, é intrínseco no ser humano.

Estabelecer , na lei, a obrigatoriedade de trabalho ao indivíduo condenado a pena privativa de liberdade, não é lhe dar tratamento desumano , nem degradante, como podem alguns alegar. Antes, é restaurar-lhe a dignidade, dar-lhe um novo sentido na vida, embora esteja apartado da sociedade devido a seu comportamento anti-social anterior.

Não se pode pretender reintegrar um indivíduo ao convívio social, se, uma vez aplicada a pena privativa de liberdade, ele fique sem possibilidade de trabalho. 

Se, antes de cometer o crime, exercia algum trabalho, a inatividade somente  irá prejudicar ou fazê-lo perder a habilidade que possuía; se,  ao ser condenado, não trabalhava, o Estado estará lhe prestando um benefício, dando-lhe a oportunidade de aprender um ofício que lhe possibilite o sustento ao ser reintegrado na sociedade.

Tanto para a sociedade, como para o Estado e principalmente para o indivíduo, acreditamos ser  essa modificação extremamente salutar.

Sala das Sessões, 17 junho de 1999.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

                              PTB-SP

